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Bacia hidrográfica ou

bacia de drenagem é a

extensão de escoamento

de um rio central e seus

afluentes.

Olá, me chamo Dr. Botinho!

Hoje vamos aprender o que é uma

Bacia Hidrográfica e o que são os

Comitês de Bacias.
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Nascente

Rio principal

Divisor de 

águas

Afluentes

Foz

São eles: nascente, rio

principal, divisor de

águas, afluentes e foz

ou exultório. 5



Nascente

Nascente: local onde se inicia um curso de

água, seja grande ou pequeno. À água

nativa ou de nascente também se dá o

nome de água de pé.

Divisor de águas

Divisor de águas: Uma divisória de águas

ou linha de separação de águas designa

um limite geográfico que separa um

território em duas ou mais bacias

hidrográficas distintas.

Afluentes

Rio principal

Foz

Rio principal: Termo que em hidrologia

define o curso de água principal numa

determinada bacia hidrográfica, na qual

todas as correntes afluentes fluem.

Afluentes: São os rios e cursos de água

menores que desaguam em rios principais.

Foz: Ponto de desaguamento

de um rio, que pode ser feito

no mar, numa lagoa ou em

outro rio.
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A água do mar, rios e arvores aquecida com calor do sol

evapora, transpira, passando do estado líquido para o

gasoso, que se move para a atmosfera, ao chegar lá em cima

esfria e condensa na forma de gotículas, formando as nuvens

de chuva e em seguida com grande acumulo destas gotículas

ocorre a chuva, ou precipitação , essa água agora escoa dos

pontos mais altos de terra para rios e áreas subterrâneas, por

fim voltando para o oceano e iniciando este ciclo novamente.
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Uso em hidroelétricas,

abastecimento

industrial e no controle

de secas e cheias.

Eu uso para

tomar banho,

pescar, nadar

e navegar.

Uso na irrigação,

agropecuária,

pesca e consumo

pessoal.

Uso em meus

investimentos:

indústrias,

recreação,

turismo e

navegação.

Uso para

beber, tomar

banho, jardim,

piscina, limpar

a casa e

lavar o carro.

Sociedade 

Civil

Poder Público, 

políticos e 

empresários

Fazendeiros

Indígenas, 

população 

ribeirinha e 

Quilombolas.

Engenheiros, 

pesquisadores e 

poder público

Que uso 

vocês fazem 

da água?

8



Comitê de bacia hidrográfica significa o

fórum em que um grupo de pessoas se reúne para

discutir sobre um interesse comum – o uso d’água

na bacia. Usam como base as Leis e os Planos.

Lei das Águas: os objetivos da Lei

nº9.433/97 tem como objetivos básicos assegurar

o acesso das próximas gerações aos recursos

hídricos; utilizar racionalmente a utilização dos

recursos; prevenir as perdas e incentivar a

preservação.

O Plano de Bacia Hidrográfica

estabelece prioridades de

ação do comitê, pois define

orientações de valorização,

proteção e gestão equilibrada

da água. 9



Figura: Bacias hidrográficas do estado de Rondônia Fonte: PERH/RO.

Figura: Comitês decretados no estado de Rondônia. Fonte: ANA.

Rondônia possui 

5 comitês 

Estaduais de 

Bacias 

Hidrográficas

Criados.

A rede hidrográfica de

Rondônia definida pela Lei

Complementar Nº 255/2002

é representada pelo rio

Madeira e seus afluentes, que

formam sete bacias

significativas:

Bacia do:

• Guaporé,

• Mamoré,

• Abunã,

• Madeira,

• Jamari, 

• Machado (ou Ji Paraná),

• Rio Rooselvelt.

10



11



12



13



14



15



AGRADECIMENTOS

AO PROGRAMA DE MESTRADO 
PROFISSIONAL EM REDE NACIONAL EM 
GESTÃO E REGULAÇÃO DE RECURSOS 

HÍDRICOS - PROFÁGUA, PROJETO 
CAPES/ANA AUXPE Nº 2717/2015. AO 

CAMPUS JI-PARANÁ DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA.

16


